
INDICAÇÃO Nº 
445
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de aumentar o teto de remuneração previsto no Decreto nº 34.064, de 28 de outubro de 1991, com a redação dada pelo Decreto nº 50.079, de 06 de outubro de 2005, para possibilitar que um número maior de Policiais Militares faça jus ao recebimento do auxílio-alimentação. 

JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 34.064, de 28 de outubro de 1991, regulamentou a Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1001, que instituiu o auxílio-alimentação para os servidores públicos.

Segundo a redação do Decreto nº 34.064/91, o benefício será devido ao servidor em função dos dias efetivamente trabalhados, conforme apurado em boletim ou atestado de freqüência. Não fazem jus ao auxílio-alimentação, entre outras hipóteses, os servidores cuja retribuição mensal anterior ao mês de recebimento do benefício ultrapasse 80 (oitenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP.

Após sucessivas alterações, o valor passou a ser de 141 (cento e quarenta e uma) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, nos termos da redação dada pelo Decreto nº 50.079, de 06 de outubro de 2005.

Ocorre que, em razão da Lei Complementar nº 1.020, de 23 de outubro de 2007, os valores pagos a título de Adicional de Local de Exercício – ALE foram reajustados. O aumento do referido Adicional acarretou algumas injustiças para os Policiais Militares do Estado. A título de exemplo, cito a situação do PM que recebeu R$ 90,00 (noventa reais) de aumento no ALE. Isto provocou, em alguns casos, o recebimento de remuneração mensal acima do limite de 141 UFESP, ensejando a perda do auxílio-alimentação (em torno de R$ 100,00). Assim, na verdade, o policial teve uma perda salarial de R$ 10,00.

Portanto, o reajuste do valor da UFESP prevista no Decreto nº 34.064, de 28 de outubro de 1991, com a redação dada pelo Decreto nº 50.079, de 06 de outubro de 2005, reparará essa injustiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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